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TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo a" 	13603_001034/2004-14 

Recurso p" 	139-548  Voluntário 

Acórdlio a" 	3803-00.988 — 3" Turma Especial 

Sessão de 	8 de dezembro de 2010 

Matéria 	CPMF - AUTO DE. INFRAÇÃO 

Recorrente 	PIRATA  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO DE. PRODUTOS  ALIMENTÍCIOS 
LTDA. 

Recorrida 	FAZENDA  NACIONAL 

ASSUNTO: CON I RIBUICAO PROVISÓRIA so mu MOVINIENTACAO OU 
TRANSNIISS3,0 DE VALORES E DE  CRÉDITOS  E  DatErros DE NA TUREZA 
FINANCEIRA - CPMF 

Data do Cato getador: 21/07/1999, 28/07/1999, 04/08/1999, 11/08/1999, 
18/08/1999 

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. CPMF. FALTA DE RECOLHIMENTO POR 
FORÇA DE MEDIDA JUDICIAL POSTERIORMENTE REVOGADA.. 
ACRÉSCIMOS  LEGAIS. MULTA DE OFÍCIO. JUROS DE MORA. TAXA 
SELIC. 

Nos termos da legislaçâo de regência, no lançamento de oficio de tributo nâo 
pago espontaneamente pelo sujeito passivo, acrescem-se ao principal multa 
de oficio e juros de mora calculados com base na taxa Selic. Denegado o 
mandado de segurança pela sentença, fica sem efeito a liminar concedida, 
retroagindo os efeitos da decisdo contrária, 

ASSUNTO: PROCEss0 A MI/ NISTRATIvo FiSCA t. 
Data do fato gerador: 21/07/1999, 28/07/1999, 04/08/1999, 11/08/1999, 
18/08/1999 

DECISÕES ADM IN 1ST RATIVAS E JUDICIA1S. EFE (TOS. 

A autoridade administrativa julgadora  no se enconh a vinculada a decisões 
judiciais ou adminishativas, desprovidas de efeito  e,  ga (mines, envolvendo 
terceiros estt  anhos  ao processo sob  análise, podendo fit mar seu 
convencimento na apreciaçâo da matéria, em  consonância  com a legislaçâo 
de regência. 

ALEGAÇÕES DE 1NCONSTITUCIONALIDADE. 

No  cabe  na esfet a administrativa a discussâo sabre a constitucionalidade ou 
inconstitucionalidade de lei, nos termos contidos no art.. 26-A e parágrafo 
único  do Decteto n° 70.235/1972 (PAF), corn redaçâo dada pela Lei n° 
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11.941/2009, e no art. 62 e parágrafo Curia) do Regimento interno do 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 
provimento  ao recurso, nos termos do voto do relator, 

Assinado digitalmente 
, 

ALEXANDRE KERN - Presidente, 

Assinado digitalmente 

HELCIO LAF ETA REIS - Relator, 

EDITADO EM: 16/12/2010 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Alexandre Kern 
(Presidente), Elélcio Lafetd Reis (Relator), Belchior Melo de Sousa, Elias Fernandes Euflásio 
(Suplente), Antônio Mario de  Abreu  Pinto (Suplente) e Daniel  Maurício Pedato. 

Relatório 

Trata-se de Recurso Voluntário (Us. 77 a 86) interposto em face de decisão 
da DR.1 Belo Horizonte/MG (fls.. 67 a 73) que julgou procedente o lançamento de oficio 
relativo A CPMF que deixou de ser recolhida por força de medida judicial posteriormente 
revogada, na parte concernente it impugnação do contribuinte, ou seja, quanto aos juros de 
móra do  período  de 21/07/1999 a 29/09/2000 e A multa de oficio exigidos juntamente corn o 
princiPal. 

Em sua impugnação (fls. 57 a 59), o contribuinte informou que procederia ao 
recolhimento do débito relativamente ao principal e a urna parte dos juros de mora, insurgindo-
se ontra a exigência da multa e dos juros relativamente ao periodo em que estivera amparado 
com liminar em mandado de segurança, dada a inocorrência de mora no período. 

No entendimento externado pelo então Impugnante, os juros somente seriam 
cabíveis a partir da data da falta de retenção da CPMF pelas instituições financeiras. 

A DR1 Belo Horizonte/MG decidiu pela procedência do auto de infração, 
considerando que a multa e os juros seriam devidos em face do lançamento de oficio  operado  
enI conformidade com a legislação  tributária e que a exigibilidade do crédito não estaria 
stOpensa dada a  existência  de decisão denegatória da segurança exarada em 26/04/2000 (fls. 67 
a 73). 

Ressaltou a autoridade julgadora a qua que houvera manifestação expressa 
do' contribuinte  contrária  à retenção da contribuição por par te das instituições financeiras após 
o afastamento  do impedimento judicial, em razão do que o rise() estaria obrigado a exigir dele, 
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na qualidade de devedor principal e responsive] supletivo por divida própria, a satisfação do 
crédito tributário, que seria composto pelo principal acrescido de multa e juros. 

inesignado, o contribuinte recorre a este Conselho (fls. 77 a 86) e requer a 
exclusão dos valores exigidos a titulo de multa,  bem  corno dos juros no período que vai até a 
cessação dos efeitos da liminar concedida, ou, alternativamente, a exclusão da taxa Selic do 
cômputo dos juros moratórios. 

No entendimento do Recorrente,  os acréscimos  legais não poderiam alcançar 
o período  em que vigorava a liminar que suspendia a exigibilidade do crédito ti ibutário, dada a 
não configuração de impontualidade no period°. 

No seu entender, a utilização da taxa Selic a titulo de juros moratórias seria 
inconstitucional e ilegal, tendo em vista que tal taxa possuiria natureza remuneratória e não 
moratoria, devendo-se aplicar no caso apenas os juros de 1% previstos no § 1° do art. 161 do 
Código Tributário Nacional (CTN). 

Para embasar suas alegações, o Recorrente reproduz decisões judiciais e o j 
2° do art. 63 da Lei n° 9.430/1996 que  lhe  asseguraria, no seu entendimento, o direito  à não 
incidência  de multa desde a  concessão  da liminar até 30 dias após a data da publicação da 
decisão judicial que consider ou devida a contribuição. 

E.  o relatório. 

Voto  

Conselheiro 1-1dIcio La feta Reis 

O recurso é tempestivo, preenche as demais condições de admissibilidade e 
dele tomo conhecimento. 

Conforme acima relatado, diverge-se nos autos apenas quanto ir multa de 
oficio e a uma parte dos juros de mora, não se controvertendo em relação à contribuição 
devida, cujo lançamento de oficio decorreu da parcela da CPMF que deixou de ser recolhida 
por força de medida judicial posteriormente revogada. 

De inicio, registre-se que não cabe na esfera administrativa a  discussão sobre 
a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de lei, nos termos contidos no art. 26-A e 
parágrafo rink° do Decreto n°70.235/1972 (PAF), corn redação dada pela Lei n° 11,941/2009, 
bani  como no art, 62 e parágrafo único do Regimento Interno do Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais. 

Quanto As decisões judiciais e administrativas colacionadas pelo Recorrente 
corn o intuito de embasar seu entendimento, registre-se que a autoridade administrativa 
julgador a não se encontra obi igada a se submeter a decisões, desprovidas de efeito erga 011111e8, 

envolvendo terceiros estranhos ti controvérsia, podendo firma i  seu livre convencimento na 
Hiw:)11:11./vEri: 

- 3 

; 



Di 

apreciação da matéria, em  consonância  com a legislação de regência a que se encontra 

vi  ulada, 

No mérito, tem-se que, dado o não recolhimento da CPMF pelo contribuinte 
— que, inclusive, se expressou contrariamente à sua retenção por parte das instituições 
finânceiras —, deve a autoridade administrativa, cuja atividade é plenamente vinculada, 
proceder ao lançamento de oficio, nos termos da legislação de regência, acrescentando-se ao 
principal os juros de  mora e a multa de oficio. 

O Código Tributário Nacional (C TN) assim dispõe sobre os acréscimos 
legais exigidos no auto de infração: 

.411 161 0 addito não inlegi almenie pago no vencimento 
act escido de »nos de mot a, seja qual for a mativa detesminante 
da  falia,  sent prejuko da imposição das penalidades cabireis e 
da aplicação  de quaisquer medidas de gmantia previstas nesta 
Lei on em lei ti ibencitia 

I 	A lei instituidora da CPMF — Lei n° 9.311/1996 — não alterou a imputação 
acréscimos legais decorrentes da falta de pagamento, in yet bis 

• t 13 .4 contabuição lido paga nos praws  previstos  nesta Lei 
será acrescida de 

1 - Jul os equivalentes à lava referencial do Sisiona Especial de 
Liquidação e Custódia SEL1C, pat a tindos fedetak acumulada 
mensalmente, cakulada,s a pai/li  cio  primeho dia do mês 
subseqüente ao do vencimento da obi igação aM o Wilma clia do 
mês awe/ im ao do pagamento e c/c  ma por cento no mês do 
pagamento, 

11 - »mkt, de mat a aplicada na fat ma do disposto no inciso 11 do 
mi  84 da Lei n° 8 981. de 20 de jareito de 199.5 

Ai 14 Nos casos de lançamento de oficio, aplicar-se-á  o 
disposto nos ails 44, 47 e 61 da Lei na 9430, de 27 de cle:embi o 
de 1996 

Os artigos 44 e 47 da Lei n° 9.430/1996 citados no reproduzido art. 14 supra 
assim dispõem: 

t 44 Nos casos de lançamento  c/c  oficio, serlio aplicadas as 
seguintes 'indicts. Menke& dada nela Lei n° 11.488. de 20072 

- de 75% (setenta e cinco por cento) sob, e a totalidade ou 
difitrença de imposto ou contribuição nos casos de fit/ta de 
pagamento ou recolhimenta, de falia dc declmução e nos de 
deck:ivy-7o inexata, (Redact-in dada pela Lei it" 1 I -INS de  2007)  

- de 50% (cinqiienta pot cenio), exigida isoladamente, sabre o 
ralo:  do pagan:olio mensal .  IRedaclia dada pela Lei a' 11.488. de 
,?007), 

do 

■ 

§ 0 per centual de !indict de que ircua o inciso 1 do caput deste 
artigo serci duplicado nos casos previstos nos arts 71, 72 e 73 da 
Lei nu 4 502,  c/c  30 de novembt o de 1964, indepundententente de 

..c“. • . 	 I.. 	• 
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°tutus penalidades administrativas ou cr iiniiuiis  cabíveis 
(Redacão dada pela Lei II° 11. 488. de 2007)  

( ) 

Art 47 A pessaa fisica on jin Mica .submelida a ação fiscal poi 
pal te da &cretin la da Receita Federal poder á pagar, até o 
vigésimo  (I/O subseqileme data de recehimento do term() de 
inicio de liscalkação, os ii ibutos e connibuiçães já ados, 
de que JO, sujeito passivo coma contribuinte on responsciveL coin 
as acréscimos legais aplicáveis nos casas de pi ocedimento 
esponteineo (l?edacão dada !via Lei n° 9.532 de 1997)  

A exigência dos juros já se encontra sumulada neste Conselho Administrativo 
de RCCU1SOS Fiscais, in verbis: 

CARI; n°4 

partir de 1" de aln ii de 1995. os jut os moratorios incidentes 
sob, e débitos I, lbw& ios administrados pela  Secreta: ia  da  
Receita Eerie, al do Brasil são devidos ,  no pet iodo de 

taxa refrrencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SEI.  IC para  títulos federais 

Portanto, constata-se que as leis que regem a matéria definem de forma 
exaustiva os acréscimos legais  cabíveis  nos lançamentos de oficio, inexistindo autorização para 
o agente fiscal descumpri-las, pois que plenamente validas e vigentes, podendo ser 
responsabilizado aquele, cuja atividade de lançamento é  obrigatória e vinculada, inobservar os 
termos da lei. 

No que se refere ao entendimento do Recorrente de que os acréscimos legais 
não poderiam alcançar o período em que vigorava a liminar que suspendia a exigibilidade  do  
crédito tributário, dada a não configuração de impontualidade no período, há que se ressaltar 
que tal suspensão se configura enquanto em vigor os efeitos da liminar que, uma vez cassada, 
deixa de produzir os efeitos que lhe são próprios. 

Tendo o Poder Judiciário decidido desfavoravelmente ao Recorrente, deixa 
de existir, então, o direito por ele pleiteado, bem corno qualquer efeito que houvera enquanto 
pendente a decisão final Se a liminar, enquanto vigente, suspendia a exigibilidade do crédito 

ibutário,  após  a sua cassação, é como se tal efeito nunca tivesse existido, retornando-se os 
fatos jurídicos à situação anterior quando não se cogitava acerca de qualquer amparo ao autor 
da ação. 

Outra não 6. a conclusão a que chegou o Exmo. Senhor Juiz Federal Dr. 
Leandro Paulsen que assim se expressou em obra de sua autor ia: 

A liminm tent 	e:a precária. por conta e 'Iwo do 
Impetrante, garamindo os atos praticados enquanto em  viga:: 
apenas no caso de ser comrirmada, ao final, pela dads& 
met iten ia de Wilma insuincia A sua revogação é. pois,  dotada  de 
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em que foi cicie,  ida I  

No mesmo sentido, o REsp n° 639.185/RS. STJ. 2a T., AgRg, Rel ,  Min. 

Castro Meira, outubro de 2007, in ver bis: 

LalltVAR Ei1 111ANDADO DE SEGURANÇA CASSM,7'..TO 
EFEITOS ( ) 2 Denegado o mandado de segurança, ou no 
julgamento do  agi aro  dela intelposto, fica sent ejitito a !induct, 
concedida, rett oagindo os  efeitos da  decisilo coin, át ia 

-NI entendimento consta da  súmula  n° 405 do Supremo 'Tribunal Federal 
(STF) nos seguintes termos: "Denegado o mandado de segurança pela sentença, ou no 
julgamento do agravo, dela interposto, fica sem efeito a liminar concedida, retroagindo os 
efeitos da  decisão  contrária".. 

Portanto, mostra-se totalmente descabida a pretensão do Recorrente de 
afastamento da exigência dos acréscimos legais sob alegação de inexistência de 
impontualidade  no  período  em que vigorou a liminar que suspendia a exigibilidade do crédito 
tributário, dada a sua cassação cr posteriori que acarretou o expurgo do mundo jurídico de 
qualquer efeito que até então  lhe  era atribuído. 

Por fim, relativamente ao § 2° do art 63 da Lei n°9.430/1996, sua dicção não 
se afasta do entendimento acima referenciado, pois os efeitos da liminar cessam após 30 dias 
da data da publicação da  decisão  judicial que considerar devido o tributo ou contribuição, 
retornando-se os fatos it situação que existia anteriormente  à sua concessão, dada a 
inconsistência  de seu substrato posteriormente confirmada. 

Se o Recorrente tivesse quitado a CPMF  no  referido prazo de 30 dias, ai, sim, 
teria  ele o direito aos efeitos da liminar da forma legalmente prevista; o que, contudo, não 
ocreu no presente caso.  Após o trintídio, qualquer efeito da liminar que houvera esvaiu-se em 
face da  decisão  contrária que a suplantou.. 

E não poderia ser diferente, tendo em vista que os fundamentos que 
mantiveram a liminar em vigor mostraram-se inconsistentes na  análise  do mérito, não havendo 
possibilidade de mantença de qualquer efeito que porventura existira durante o período  em que 
vigorou. 

Diante do exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, 
ter do em vista que, no lançamento de oficio, ao tributo não pago acrescem-se os juros de mora 
e mUlta de oficio. 

como voto .  

Assinado digitalmente 

Helcio Lafetd Reis - Relator 

OAULSEN, Leandro Direito tributario: Constituieêo c Código  I ributAtio A luz du doutrina e da jurisprudência 
10 ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado. 2008, p. 1035 
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